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pessoa que ostenta os inúmeros registros criminais do-
cumentados nos autos, tudo nos termos do art. 44, III, do
Código Penal. 

A concessão do sursis também não é possível, uma
vez mais em virtude da ausência dos pressupostos
necessários exigidos no art. 77, II, do Código Penal e,
também, pelo quantum da pena corporal aplicada,
agora, prevista a vedação no caput do citado artigo. 

Além disso, divirjo da em. Des.ª Relatora em
relação ao regime fixado para o início do cumprimento
da pena imposta ao apelante, data venia. 

Veja-se o que diz o art. 33, § 2º, c, do CP, verbis:
"O condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou
inferior a 4 anos, poderá, desde o início, cumpri-la em
regime aberto". 

A correta hermenêutica do dispositivo legal supra-
citado, conjugado com os demais artigos do Título V do
Código Penal, define como regra que, na hipótese de a
pena fixada ser igual ou inferior a quatro anos, o regime
inicial é o aberto, desde que o réu não seja reincidente.
É dizer: apenas se as circunstâncias judiciais forem des-
favoráveis, poderá o réu não reincidente iniciar o cum-
primento da pena em regime mais severo. 

Na espécie em exame, parece-me que, embora a
pena tenha restado concretizada em quantum inferior a
quatro anos, o regime aberto seria por demais benéfico
ao apelante, de forma que o semi-aberto se revela o
mais adequado ao caso em tela. 

Sem entrar no mérito da avaliação das circunstân-
cias judiciais propriamente ditas, o certo é que, em face
da sua não-impugnação por parte do Ministério Público,
é conforme a análise efetivada pela Sentenciante que
deve ser estabelecido o regime inicial de cumprimento de
pena (art. 33, § 3º, do Código Penal). 

E a pena-base do acusado ficou um pouco acima
do mínimo legal, deixando claro ao Sentenciante que as
circunstâncias do art. 59 do Código Penal pesaram em
seu desfavor, de forma que o regime semi-aberto é o
mais adequado ao caso. 

Assim é que, diante da pena aplicada (2 anos e 6
meses de reclusão) e da primariedade do réu, o correto,
aqui, é a fixação do regime semi-aberto para o início de
cumprimento da pena. Nesse sentido, o extinto Tribunal
de Alçada Criminal de São Paulo: 

Pena. Regime. Fixação do regime inicial fechado sem uma
única justificativa na sentença. Réu primário, condenado a
pena inferior a oito anos, sendo cabíveis legalmente os
regimes fechado e semi-aberto. Indispensabilidade de funda-
mentação da escolha. Alteração do regime inicial fechado
para semi-aberto como alternativa à anulação pura e simples
da sentença. Apelo provido para tanto (RJTACRIM 52/46). 

E a 2ª Câmara Mista do extinto Tribunal de Alçada
do Estado de Minas Gerais, hoje 5ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça: 

É excessivamente rigoroso estabelecer o regime fechado
para o início de cumprimento da pena para condenado
primário, devendo o Sentenciante se ater às disposições do

art. 33, § 3º. O regime semi-aberto afigura-se mais com-
patível, visando à ressocialização do condenado (TAMG,
Apelação nº 399.137-1, Segunda Câmara Mista, Rel.ª Juíza
Maria Celeste Porto, decisão unânime, j. em 20.05.2003). 

Então, diante dos argumentos alhures expendidos,
tenho que a manutenção da sentença de primeiro grau
em relação ao apelante Kellyton Martins Mendes é medi-
da que se impõe. 

Isso considerado, data venia, nego provimento ao
recurso quanto ao apelante Kellyton Martins Mendes e,
no mais, acompanho a em. Des.ª Relatora. 

É como voto. 

Súmula - ANULARAM, DE OFÍCIO, A SENTENÇA
EM RELAÇÃO AO QUARTO APELANTE. NO MÉRITO,
DERAM PROVIMENTO PARCIAL AOS PRIMEIRO,
SEGUNDO E TERCEIRO RECURSOS, VENCIDO PAR-
CIALMENTE O DESEMBARGADOR VOGAL QUANTO
AO TERCEIRO.

. . .

Tráfico de entorpecentes - Associação para o
tráfico - Concurso material - Testemunha - Poli-

cial - Indício - Valoração da prova - Condenação -
Fixação da pena - Causa especial de diminuição

- Inaplicabilidade - Isenção de custas -
Competência

Ementa: Tráfico. Depoimento dos policiais. Avaliação
que deve ser feita no contexto dos autos. Desclassifi-
cação. Impossibilidade. Aplicação da causa de dimi-
nuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei
11.343/06. Impossibilidade.

- Sabe-se que, em se tratando de tráfico de drogas, os
depoimentos de policiais que realizaram as diligências
para a prisão em flagrante do réu merecem credibilidade
como qualquer outro, notadamente se corroborados
pelas demais provas dos autos.

- A prova da traficância não se faz apenas de maneira
direta, mas também por indícios e presunções, que
devem ser analisados sem nenhum preconceito, como
todo e qualquer elemento de convicção.

- De acordo com as provas presentes nos autos, os
acusados se dedicavam às atividades criminosas,
motivo pelo qual a causa de diminuição de pena pre-
vista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06 não merece
ser aplicada.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCRRIIMMIINNAALL  NN°°  11..00001199..0077..001144553322-11//000011  -
CCoommaarrccaa  ddee  AAllppiinnóóppoolliiss  -  AAppeellaanntteess::  11ºº))  LLeeaannddrroo
RRooddrriigguueess  BBaarrbboossaa,,  22ºº))  OOddaaiirr  EEsstteevvããoo  -  AAppeellaaddoo::
MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  -  RReellaattoorr::
DDEESS..  PPAAUULLOO  CCÉÉZZAARR  DDIIAASS
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AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM REJEITAR PRELIMI-
NARES E DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS.

Belo Horizonte, 6 de novembro de 2007. - Paulo
Cézar Dias - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. PAULO CÉZAR DIAS - O Ministério Público
ofereceu denúncia contra Leandro Rodrigues Barbosa e
Odair Estevam como incursos nas sanções dos arts. 33 e
35, ambos da Lei 11.343/06. Após o devido processo
legal, o Magistrado a quo, julgando procedente a pre-
tensão punitiva estatal, condenou o réu Leandro
Rodrigues Barbosa, em concurso material, a 11 (onze)
anos e 8 (oito) meses de reclusão, em regime integral-
mente fechado, mais o pagamento de 1.633 (mil seis-
centos e trinta e três) dias-multa e o réu Odair Estevam,
também em concurso material, a 8 (oito) anos de reclu-
são, em regime integralmente fechado, mais o paga-
mento de 1.300 (mil e trezentos dias-multa). A multa foi
fixada no valor unitário de 1/30 (trigésimo) do valor do
salário mínimo vigente à época dos fatos.

O primeiro apelante, às f. 246/258, requer, em
preliminar, seja declarada a inépcia da denúncia. No
mérito, pugna por sua absolvição e, alternativamente,
pela redução das penas aplicadas. Requer, também, a
concessão dos benefícios da assistência judiciária.

O segundo apelante, às f. 281/292, alega, em
sede preliminar, a declaração de inépcia da denúncia e
cerceamento de defesa pelo não-deferimento de pro-
dução de prova requerida pela defesa. No mérito, requer
a desclassificação do delito que lhe foi imputado na
denúncia e, alternativamente, pela incidência da causa
de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei
11.343/06. Por fim, pugna pela concessão dos benefí-
cios da assistência judiciária.

O Ministério Público, às f. 318/330, apresentou
contra-razões.

Em seu parecer de f. 358/364, a Procuradoria de
Justiça opinou pelo conhecimento e não-provimento dos
recursos.

Conheço dos recursos, visto que presentes os re-
quisitos legais de sua admissibilidade.

Inicialmente, analiso as preliminares suscitadas.
Ambos os recorrentes alegam, em preliminar, a inép-

cia da denúncia. O primeiro recorrente alega que a con-
duta que lhe foi imputada na denúncia é atípica, e o
segundo aduz que sua conduta não foi descrita de forma
individualizada pelo Ministério Público.

De uma simples leitura da peça inicial, verifica-se
que razão não assiste ao primeiro recorrente, uma vez
que, ao contrário do que sustenta, as condutas “adquirir”

e “ter em depósito” configuram sim verbos-núcleo do
tipo previsto no art. 33 da Lei 11.343/06.

Da mesma forma, razão não assiste ao segundo
apelante quando alega, em preliminar, que o Promotor
de Justiça não descreveu sua conduta de forma indivi-
dualizada.

O representante do Parquet, à f. 02, assim dispôs:

Consta do incluso inquérito policial que, em data de 5 de
dezembro de 2006, por volta das 18 horas, na Rua João
Casimiro, nº 464, Bairro Vila Betânia, Município de
Alpinópolis, os ora denunciados, em associação delitiva,
adquiriram e tinham em depósito cerca de 7,20 (sete gramas
e vinte centigramas) de cocaína petrificada, vulgarmente
conhecida como crack [...]; foi encontrada na residência de
Odair Estevão as vinte e oito pedras de crack [...]; foi encon-
trado em meio as vestes de Odair Estevão uma pequena
quantidade de ‘maconha’[...].

Ora, não há como ser a conduta do segundo re-
corrente mais individualizada, motivo pelo qual rejeito,
também, essa preliminar.

Não pode prosperar, também, a alegação de nuli-
dade absoluta do processo por cerceamento de defesa
alegada pelo segundo recorrente, uma vez que, apesar
de o Magistrado de 1ª instância não ter deferido a expe-
dição de ofício à Caixa Econômica Federal requerendo
o envio de extrato comprovando saque realizado pelo
réu, como bem salientou o representante do Ministério
Público, trata-se de conduta que poderia, perfeitamente
e a qualquer tempo, ser providenciada pelo próprio
recorrente, se realmente tivesse interesse em que tal
prova fosse juntada aos autos.

Uma vez que, para a produção da prova, não era
necessária a requisição judicial e, não tendo o recorrente
a produzido em momento oportuno, não há que se falar
em cerceamento de defesa.

Por esse motivo, rejeito mais essa preliminar e
passo, agora, ao exame de mérito.

Ao contrário do que pretendem os apelantes, os
crimes de tráfico de drogas e associação para o tráfico
restaram absolutamente comprovados nos autos.
Vejamos:

A materialidade delitiva restou comprovada pelo
auto de prisão em flagrante de f. 06/11, pelo auto de
apreensão de f. 16, pelo laudo toxicológico preliminar de
f. 18/19 e pelo laudo toxicológico definitivo de f. 168, que
demonstram que a substância apreendida se tratava de
7,20 (sete gramas e vinte centigramas) de crack, distribuí-
da em 28 (vinte e oito) invólucros de alumínio e 3,23 g
(três gramas e vinte e três centigramas) de maconha.

O primeiro apelante, em seu interrogatório de f.
119/120, nega, veementemente, o seu envolvimento
com o tráfico de drogas. Nega, também, qualquer envol-
vimento com o co-réu Odair

Já o segundo recorrente, à f. 121, afirma que toda
a droga apreendida em sua residência era destinada ao
seu consumo pessoal. Afirma que nunca guardou droga
em sua residência a mando do co-réu Leandro.
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A testemunha Marcílio Nogueira da Silva, que, de
acordo com os autos, subtraía objetos de sua própria
casa para trocar por droga, narra, com detalhes, como
era feito o comércio de drogas pelos apelantes. Afirma:

[...] que, com o dinheiro obtido da venda da televisão, com-
prou duas pedras de crack de Leandro [...]; que Leandro
vende drogas para a cidade inteira; que sempre comprou
crack de Leandro à vista [...]; que Leandro, o vendedor de
crack, traz sempre droga em grande quantidade, e em sua
residência sempre há drogas em muita quantidade [...]; que
vende maconha, crack e ‘farinha’, ou seja, cocaína [...]; que
Leandro passa drogas para ‘Dair do Faixa’, vizinho do
primeiro, que a revende [...] 

Entretanto, em juízo, a testemunha Marcílio se re-
tratou, negando todos os fatos narrados em inquérito.

Da mesma forma, a testemunha José de Fátima
Costa, à f. 27, diz que a droga encontrada na residência
do co-réu Odair era de propriedade de Leandro e que
este venderia a droga em seu bar. Afirma, ainda, que o
co-réu Odair se envolveu com drogas devido à influên-
cia do apelante Leandro.

Como fez a testemunha Marcílio, em juízo, a teste-
munha José de Fátima mudou seu depoimento, negan-
do todos os fatos afirmados em inquérito e alegando que
a droga apreendida se destinava ao consumo pessoal do
co-réu Odair.

Ora, é evidente que, no caso, residindo as teste-
munhas em local próximo aos apelantes e devido ao
medo de alguma represália, elas modificaram seus de-
poimentos. Sabe-se que isso, infelizmente, é muito
comum, devido ao enorme poder e controle que os tra-
ficantes exercem na comunidade em que vivem.

Ressalta-se que não pode prevalecer a tentativa de
desclassificação feita pelo primeiro apelante em relação
ao depoimento da testemunha Marcílio em inquérito,
sustentando ser ele doente mental, pois, conforme se vê
da ata de f. 110, a testemunha, apesar de sofrer de
problemas psíquicos, não é interditada e não se enqua-
dra no rol do art. 206 do Código de Processo Penal.

O menor G.V.C. afirma que, por várias vezes,
adquiriu droga com o denunciado Leandro, pagando
R$ 10,00 (dez reais) por pedra de crack.

Os depoimentos dos policiais civis às f. 105/107
são uníssonos em afirmar que o denunciado Leandro
realizava o tráfico de drogas na cidade em associação
com o co-réu Odair, sendo que toda substância entor-
pecente era guardada na residência deste.

O policial José Aparecido da Silva diz que recebeu
informações de que o acusado Leandro, dono de uma
“boca-de-fumo”, realizava o tráfico de drogas em asso-
ciação com o co-réu Odair, pois a droga era estocada
na residência deste; que, em cumprimento a mandado
de busca e apreensão na residência de Odair, foi
encontrada uma pequena quantidade de maconha em
seu bolso e dois frascos de plástico contendo crack e
maconha (f. 105).

O policial João Teófilo confirma o depoimento
prestado por seu colega e acrescenta que havia muitas

reclamações de que Leandro traficava drogas no local e
de que Odair era quem guardava a droga.

Sabe-se que os depoimentos dos policiais que
realizaram as diligências para a prisão em flagrante dos
réus, se corroborados por outros elementos de prova
contidos nos autos, merecem credibilidade como qual-
quer outro.

Dessa forma, diante da extensa prova testemunhal
que comprova que os denunciados, em associação, rea-
lizavam o tráfico de drogas na região, entendo que suas
condenações devem ser mantidas, sendo afastada a pos-
sibilidade de desclassificação argüida pelo segundo
apelante.

Entretanto, em relação às penas aplicadas, a meu
ver, o Magistrado sentenciante agiu com extremo rigor,
motivo pelo qual passo a reaplicá-las.

Inicialmente, ressalto que, de acordo com as pro-
vas presentes nos autos, os acusados se dedicavam a
atividades criminosas, motivo pelo qual deixo de aplicar
a causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º,
da Lei 11.343/06.

Quanto ao réu Leandro Rodrigues Barbosa, em
relação ao crime de tráfico de drogas, tendo em vista
que nenhuma análise das circunstâncias judiciais foi real-
mente feita pelo Juiz de 1ª instância, fixo a pena-base
em 5 (cinco) anos de reclusão, mais o pagamento de
pena pecuniária fixada em 500 (quinhentos) dias-multa.

Tendo em vista que o réu é reincidente, aumento
sua pena em 1/6 (um sexto), fixando-a, definitivamente,
em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, mais o
pagamento de 533 (quinhentos e trinta e três) dias-
multa, tendo em vista a ausência de atenuantes, causas
de aumento e diminuição de pena.

Em relação ao crime de associação para o tráfico,
da mesma forma, tendo em vista que nenhuma análise
das circunstâncias judiciais foi realmente feita pelo
Magistrado sentenciante, fixo a pena-base em 3 (três)
anos de reclusão, mais o pagamento de pena pecuniária
fixada em 700 (setecentos) dias-multa.

Tendo em vista que o réu é reincidente, aumento
sua pena em 1/6 (um sexto), fixando-a, definitivamente,
em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, mais o
pagamento de 816 (oitocentos e dezesseis) dias-multa,
tendo em vista a ausência de atenuantes, causas de
aumento e diminuição de pena.

Em face do concurso material, condeno o réu
Leandro Rodrigues Barbosa a 9 (nove) anos e 4 (quatro)
meses de reclusão, em regime inicialmente fechado,
mais o pagamento de 1.399 (mil trezentos e noventa e
nove) dias-multa.

Quanto ao réu Odair Estevão, em relação ao
crime de tráfico de drogas, tendo em vista que nenhuma
análise das circunstâncias judiciais foi realmente feita
pelo Juiz de 1ª instância, fixo a pena-base em 5 (cinco)
anos de reclusão, mais o pagamento de pena pecuniária
fixada em 500 (quinhentos) dias-multa, a qual torno
definitiva, tendo em vista a ausência de agravantes, ate-
nuantes, causas de aumento e diminuição de pena.
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Em relação ao crime de associação para o tráfico,
tendo em vista que nenhuma análise das circunstâncias
judiciais foi realmente feita pelo Magistrado senten-
ciante, fixo a pena-base em 3 (três) anos de reclusão,
mais o pagamento de pena pecuniária fixada em 700
(setecentos) dias-multa, a qual torno definitiva tendo em
vista a ausência de agravantes, atenuantes, causas de
aumento e diminuição de pena.

Em face do concurso material, condeno o réu
Odair Estevão a 8 (oito) anos de reclusão, em regime ini-
cialmente fechado, mais o pagamento de 1.200 (mil e
duzentos) dias-multa.

A pena pecuniária deve ser fixada no valor unitário
de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à
época dos fatos.

Quanto ao pagamento das custas processuais, o
art. 1º da Lei 1.060/50 dispõe que o pagamento das
custas ficará sobrestado pelo prazo de cinco anos, a
contar da sentença penal condenatória, salvo se o con-
denado puder fazê-lo sem prejuízo do seu sustento
próprio ou da família, vindo a correr após esse lapso
temporal a prescrição da obrigação.

Esse entendimento já foi, inclusive, consagrado na
Súmula 58 deste egrégio Tribunal de Justiça.

Assim, entendo não ser o caso de se deferir, desde
logo, o pedido de concessão dos benefícios da assistên-
cia judiciária, que deverá ser examinado oportunamente,
quando da execução da sentença.

Isso posto, rejeito as preliminares e dou parcial
provimento aos recursos para, unicamente, reduzir as
penas aplicadas aos recorrentes.

Custas, na forma da lei.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ANTÔNIO ARMANDO DOS ANJOS e
SÉRGIO RESENDE.

Súmula - REJEITARAM PRELIMINARES E DERAM
PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS.

. . .

em associação permanente, agrediram fisicamente
duas vítimas, causando a morte de uma delas. Delitos
constantes da denúncia e perfeitamente caracterizados
nos autos. Apelos defensivos desprovidos.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCRRIIMMIINNAALL  NN°°  11..00441111..0055..002211003399-11//000011  -
CCoommaarrccaa  ddee  MMaattoozziinnhhooss  -  AAppeellaanntteess::  11ºº))  PPaauulloo  FFeerrrreeiirraa  ddee
OOlliivveeiirraa;;  22ºº))  JJoosséé  CCaarrllooss  PPeerreeiirraa;;  33ºº))  SSaammuueell  MMaarrttiinnss;;  44ªª))
LLuucciiaannaa  CCrriissttiinnaa  RRoommããoo  -  AAppeellaaddoo::  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddoo
EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  SSÉÉRRGGIIOO  RREESSEENNDDEE

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMEN-
TO AOS RECURSOS.

Belo Horizonte, 13 de novembro de 2007. - Sérgio
Resende - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. SÉRGIO RESENDE - José Carlos Pereira,
Paulo Ferreira de Oliveira, Luciana Cristina Romão,
Delmira Luíza dos Santos Pereira e Samuel Martins, todos
qualificados nos autos, pela sentença de f. 257/269,
foram condenados como incursos nas sanções penais
dos arts. 157, § 3° (latrocínio), e 288, parágrafo único
(formação de quadrilha), c/c os arts. 29 e 69, todos do
Código Penal, ao cumprimento da pena definitiva de 27
anos e seis meses de reclusão os quatro primeiros; e 28
anos e seis meses o último, em regime inicial fechado.

Com exclusão da ré Delmira Luíza dos Santos
Pereira, que não foi intimada pessoalmente da sentença
condenatória (vide certidão de f, 301), os demais réus,
não satisfeitos com a sentença, em suas razões recursais
- f. 304/305 -, reportando-se às alegações finais, pug-
nam pela absolvição em face da fragilidade da prova
colhida, uma vez que há séria dúvida a respeito da auto-
ria dos delitos.

Contra-razões ministeriais pela manutenção da
sentença.

Em seu parecer, a ilustrada Procuradoria de Justiça
opinou pelo conhecimento e desprovimento dos apelos.

É o sucinto relatório.
Conhece-se dos recursos, presentes seus pressu-

postos.
A materialidade do crime de latrocínio está bem

presente nos autos (laudo de exame de corpo de delito e
certidão de óbito de uma das vítimas).

A autoria, apesar da negativa de todos eles, resul-
ta certa ante o que constou do conjunto probatório e que
foi muito bem examinado em primeiro grau pela insigne
Magistrada sentenciante.

A forma como o delito foi praticado é chocante.
Sem mais nem menos, duas pessoas, encapuzadas,

Latrocínio - Quadrilha - Tipicidade - Concurso
material - Materialidade - Autoria -

Reconhecimento pessoal - Valoração da prova -
Condenação

Ementa: Apelação criminal. Crime contra o patrimônio
(latrocínio) e formação de quadrilha. Arts. 157, § 3°, e
288, caput, ambos do Código Penal. Materialidade per-
feitamente atestada nos autos. Autoria, apesar da nega-
tiva dos denunciados, que resulta certa do conjunto pro-
batório. Réus que, a despeito de estarem encapuzados
por ocasião do assalto, foram identificados pela prova
testemunhal e por uma das vítimas. Negativa de todos
eles e que destoa do conjunto probatório. Prova incon-
teste de que, para obter a subtração da coisa, os agentes,


